
  CÂMARA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 00.661.865/0001-07 

Rua Roma, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-1818 

 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE LOANDA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° 12/2025 

 
A Câmara de Municipal de Loanda – PR, torna público aos 

interessados em conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 
14.133/2021, que a Administração pretende realizar a aquisição de água 
mineral (galão e copo). 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo 
de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a 
mais vantajosa.  
DATA DE INÍCIO: 20/10/2025 às 08:00 hrs. 
DATA FINAL: 22/10/2025 às 17:00 hrs. 

Os interessados em apresentar proposta, devem enviá-las no e-
mail: licitacaocamaraloanda@uol.com.br e no assunto dispor o número da 
dispensa, juntamente com todos os documentos de habilitação. 
          A íntegra dos documentos e anexos que compõem o presente Aviso 
de Dispensa de Licitação podem ser consultados diretamente no Portal da 
Transparência da Câmara Municipal de Loanda. 
 
Loanda PR, 16 de outubro de 2025. 
 

Renato Yuji Obana 
AGENTE DE CONTRATAÇÂO 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 44/2024.  
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do 
Paraná, com sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do 
Norte-Pr., inscrito no CNPJ nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) 
Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS 
SANTOS CORREA, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR., e do 
CPF/MF nº 030.788.569-09, e 
 
CONTRATADA: V.  MACHADO  LTDA,  CNPJ 23.703.968/0001-80 Ins. Estadual 
90.708.814-60, localizada na Av. Massatishi Yagura, 549, Centro CEP 87990-000 Em 
Diamante do Norte, representada por VICTOR VIEIRA MACHADO, portador da cédula de 
identidade R.G. n. º 9.835.780-7 SSP PR, inscrito no CPF sob n. º 075.649.019-77, 
residente na Rua Anercilio Dirno Martinelli, 111, Centro, CEP 87.990-000,  Diamante do 
Norte Pr, denominada CONTRATADA 
 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa conforme objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DO PORTAL 
DE ENTRADA DO CLUBE DO LAÇO, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Educação de Diamante do Norte/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência 
e Cronograma Físico/Financeiro. 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Concorrência nº 07/2024 
 
PRAZO: 60 (sessenta) dias, passando à vencer em 16/12/2025. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 
 

Diamante do Norte, 15 de outubro de 2025. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA. 

 
Aviso De Licitação 

Edital de Pregão ELETRONICO Nº. 120/2025. 
Processo nº 205/2025 

 
OBJETO:  Aquisição de um veículo utilitário tipo pick up cabine simples, destinados a atender as 

necessidades do Município de Terra Rica, do Estado do Paraná, nas quantidades e 
especificações constantes no edital e seus anexos. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00min do dia 28/10/2025. 
Plataforma: https://comprasbr.com.br/ 
 
O edital completo está disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações 
complementares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 
3441.8505 – 3441.8502, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 

Terra Rica, 16/10/2025. 
 

Agnaldo de Souza Costa 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA. 

 
Aviso De Licitação 

Edital de Concorrência ELETRONICO Nº. 14/2025. 
Processo nº 202/2025 

 
OBJETO:  Construção de Infraestrutura Urbana (lazer), contendo: campo de grama sintética e 

paisagismo. MEU CAMPINHO - JARDIM ELDORADO, destinados a atender as necessidades 
do Município de Terra Rica, do Estado do Paraná, nas quantidades e especificações 
constantes no edital e seus anexos. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00min do dia 03/11/2025. 
Plataforma: https://comprasbr.com.br/ 
 
O edital completo está disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações 
complementares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 
3441.8505 – 3441.8502, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 

Terra Rica, 16/10/2025. 
 

Agnaldo de Souza Costa 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA. 

 
Aviso De Licitação 

Edital de Concorrência ELETRONICO Nº. 15/2025. 
Processo nº 203/2025 

 
OBJETO:  Execução de parquinho tipo 02 - API 02 - Meu Campinho Eldorado - SAM99, destinados a 

atender as necessidades do Município de Terra Rica, do Estado do Paraná, nas quantidades e 
especificações constantes no edital e seus anexos. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00min do dia 04/11/2025. 
Plataforma: https://comprasbr.com.br/ 
 
O edital completo está disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações 
complementares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 
3441.8505 – 3441.8502, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 

Terra Rica, 16/10/2025. 
 

Agnaldo de Souza Costa 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2812/2023 

PROTOCOLOS Nº 3009, 3002 E 3051/2023 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 

6º ADITIVO AO CONTRATO N° 46/2024  
 
 
O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-
58, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, portador da 
cédula de identidade R.G. nº 930.047-3  SSP/PR, CPF nº 464.266.989-20, de acordo com suas atribuições legais 
que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa 27.581.852 LIDIANE APARECIDA ORDENEZ, 
CNPJ 27.581.852/0001-76, localizada rua Barão do Rio Branco, número S/N, Chácara Marqueze, Paraíso do 
Norte/PR, a seguir denominada CONTRATADA, representado por Lidiane Aparecida Ordenez, portador da 
cédula de identidade R.G. nº 7.415.016-0, CPF nº 036.097.939-45, firmam o presente Contrato de Empreitada 
com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas 
condições do Edital de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico, nº 107/2023, pelos termos da proposta da 
Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das 
partes, conforme condições que estipulam a seguir: 
 
Toda as cláusulas permanecem inalteradas com exceção das Clausulas: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, 
CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
e CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA, que passam a vigorar com a seguinte redação:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MINISTRAR AULAS DE DIVERSAS 
CATEGORIAS À ALUNOS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO - CONFORME TERMOS DE 
REFERENCIAS DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS SOLICITANTES. 
 

Item Produto - Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

01 

Oficina de artesanato para as famílias 
do PAIF - Programa de Atenção 
Integral as Famílias e para os Grupos 
do SCFV - serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos. 

Hora 32 R$ 54,20 R$ 1.734,40 

 
Parágrafo único. Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Licitação Modalidade Pregão nº 107/2023, 
juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
§ 1º Fica Aditado ao Contrato o Valor de R$ 1.734,40 (um mil setecentos e trinta e quatro reais e 
quarenta centavos). 
§ 2º  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após execução de serviços, ou seja, mensal 
e liquidação da Nota Fiscal pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo Departamento/Setor 
requerente, observado o cumprimento integral das disposições contidas do objeto da licitação. O Pagamento 
ocorrerá através de Boleto Bancário que deverá ser enviado juntamente com a Nota Fiscal enviada (um boleto 
para cada nota e cada empenho), o pagamento através de depósito bancário na conta corrente da licitante somente 
poderá ocorrer se a Conta for em Banco Público: Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Toda e qualquer 
nota e boleto só poderá ser emitidos através da emissão da solicitação/empenho. (Todos os dados para emissão 
de Nota Fiscal na solicitação/empenho). A Adjudicatária deverá fazer constar na Nota Fiscal Eletrônica 
correspondente ao objeto, a quantidade adquirida/contratada, valor unitário e total, nº do contrato    e nº do 
processo licitatório, e número do empenho. 

a) No ato da entrega da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), a CONTRATADA deverá apresentar 
a Certidão Negativa de Débito: FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, 
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TRABALHISTA e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo 
vigente, junto à Tesouraria deste Município, afim de comprovar sua  idoneidade. 

§ 3º Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, 
os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária; 
§ 4º  O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota 
Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 

a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
1074 - 05.005.0008.0244.0008.2021.3339039000000000000.31811  
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de no período de 13/10/2025 a 13/11/2025, podendo ser prorrogados em iguais 
períodos até o limite da legislação. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2025. 

 
 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

 
27.581.852 Lidiane Aparecida Ordenez  

CONTRATADA 
Lidiane Aparecida Ordenez 

 
 

 
 

Mônica Oliveira Santana de Jesus 
Diretora do Departamento de Assisteência Social 

GESTOR 
 
 

 
 

Camila Correia da Cruz 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
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vigente, junto à Tesouraria deste Município, afim de comprovar sua  idoneidade. 

§ 3º Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, 
os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária; 
§ 4º  O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota 
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a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
1074 - 05.005.0008.0244.0008.2021.3339039000000000000.31811  
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de no período de 13/10/2025 a 13/11/2025, podendo ser prorrogados em iguais 
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Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2025. 

 
 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

 
27.581.852 Lidiane Aparecida Ordenez  

CONTRATADA 
Lidiane Aparecida Ordenez 

 
 

 
 

Mônica Oliveira Santana de Jesus 
Diretora do Departamento de Assisteência Social 

GESTOR 
 
 

 
 

Camila Correia da Cruz 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
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TRABALHISTA e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo 
vigente, junto à Tesouraria deste Município, afim de comprovar sua  idoneidade. 

§ 3º Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, 
os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária; 
§ 4º  O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota 
Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 

a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
1074 - 05.005.0008.0244.0008.2021.3339039000000000000.31811  
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de no período de 13/10/2025 a 13/11/2025, podendo ser prorrogados em iguais 
períodos até o limite da legislação. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2025. 

 
 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

 
27.581.852 Lidiane Aparecida Ordenez  

CONTRATADA 
Lidiane Aparecida Ordenez 

 
 

 
 

Mônica Oliveira Santana de Jesus 
Diretora do Departamento de Assisteência Social 

GESTOR 
 
 

 
 

Camila Correia da Cruz 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2812/2023 

PROTOCOLOS Nº 3009, 3002 E 3051/2023 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 

6º ADITIVO AO CONTRATO N° 23/2024  
 
O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-
58, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, portador da 
cédula de identidade R.G. nº 930.047-3  SSP/PR, CPF nº 464.266.989-20, de acordo com suas atribuições legais 
que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa CARLOS FERNANDO DE SOUZA DOS REIS 
06211649924, CNPJ 15.267.751/0001-46, localizada na rua Paraguay, número 166 – Jardim América do Sul 2, 
Paraíso do Norte/PR, a seguir denominada CONTRATADA, representado por Carlos Fernando de Souza dos 
Reis, portador da cédula de identidade R.G. nº 9.657.841-5 CPF nº 062.116.499-24, firmam o presente Contrato 
de Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações e legislação pertinente, assim 
como pelas condições do Edital de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico, nº 107/2023, pelos termos da 
proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidade das partes, conforme condições que estipulam a seguir: 
 
Todas as cláusulas permanecem inalteradas com exceção das Clausulas: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, 
CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
e CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA, que passam a vigorar com a seguinte redação 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MINISTRAR AULAS DE DIVERSAS 
CATEGORIAS À ALUNOS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO - CONFORME TERMOS DE 
REFERENCIAS DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS SOLICITANTES. 
 

Item Produto - Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

01 Serviços De Instrutor De Danças 
Urbanas Hora 20 R$ 46,53 R$ 930,60 

 
Parágrafo único. Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Licitação Modalidade Pregão nº 107/2023, 
juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
§ 1º Fica Aditado ao Contrato o valor de R$ 930,60 (novecentos e trinta reais e sessenta centavos).  
§ 2º  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após execução de serviços, ou seja, mensal 
e liquidação da Nota Fiscal pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo Departamento/Setor 
requerente, observado o cumprimento integral das disposições contidas do objeto da licitação. O Pagamento 
ocorrerá através de Boleto Bancário que deverá ser enviado juntamente com a Nota Fiscal enviada (um boleto 
para cada nota e cada empenho), o pagamento através de depósito bancário na conta corrente da licitante somente 
poderá ocorrer se a Conta for em Banco Público: Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Toda e qualquer 
nota e boleto só poderá ser emitidos através da emissão da solicitação/empenho. (Todos os dados para emissão 
de Nota Fiscal na solicitação/empenho). A Adjudicatária deverá fazer constar na Nota Fiscal Eletrônica 
correspondente ao objeto, a quantidade adquirida/contratada, valor unitário e total, nº do contrato    e nº do 
processo licitatório, e número do empenho. 

a) No ato da entrega da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), a CONTRATADA deverá apresentar 
a Certidão Negativa de Débito: FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, 
TRABALHISTA e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo 
vigente, junto à Tesouraria deste Município, afim de comprovar sua  idoneidade. 

§ 3º Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, 
os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária; 
§ 4º  O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota 
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Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 
a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 

documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 
§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
1074 - 05.005.0008.0244.0008.2021.3339039000000000000.31811. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de no período de 13/10/2025 a 13/11/2025, podendo ser prorrogados em iguais 
períodos até o limite da legislação. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
 

Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

 
Carlos Fernando de Souza dos Reis 06211649924 

CONTRATADA 
Carlos Fernando de Souza dos Reis 

 
 

 
 

Mônica Oliveira Santana de Jesus 
       Diretora do Departamento de Assistência Social 

GESTOR 
 
 

 
 

Camila Correia da Cruz 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
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Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 
a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 

documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 
§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
1074 - 05.005.0008.0244.0008.2021.3339039000000000000.31811. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de no período de 13/10/2025 a 13/11/2025, podendo ser prorrogados em iguais 
períodos até o limite da legislação. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
 

Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

 
Carlos Fernando de Souza dos Reis 06211649924 

CONTRATADA 
Carlos Fernando de Souza dos Reis 

 
 

 
 

Mônica Oliveira Santana de Jesus 
       Diretora do Departamento de Assistência Social 

GESTOR 
 
 

 
 

Camila Correia da Cruz 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
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Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 
a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 

documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 
§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
1074 - 05.005.0008.0244.0008.2021.3339039000000000000.31811. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de no período de 13/10/2025 a 13/11/2025, podendo ser prorrogados em iguais 
períodos até o limite da legislação. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
 

Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

 
Carlos Fernando de Souza dos Reis 06211649924 

CONTRATADA 
Carlos Fernando de Souza dos Reis 

 
 

 
 

Mônica Oliveira Santana de Jesus 
       Diretora do Departamento de Assistência Social 

GESTOR 
 
 

 
 

Camila Correia da Cruz 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3910-0011 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

 paraisodonorte.oxy.elotech.com.br  - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

Pregão Eletrônico nº 107/2023  

 

Página 1 de 2 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2812/2023 
PROTOCOLOS Nº 3009, 3002 E 3051/2023 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 
5º ADITIVO AO CONTRATO N° 24/2024  

 
 
O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-
58, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, portador da 
cédula de identidade R.G. nº 930.047-3  SSP/PR, CPF nº 464.266.989-20, de acordo com suas atribuições legais 
que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa CARLOS FERNANDO DE SOUZA DOS REIS 
06211649924, CNPJ 15.267.751/0001-46, localizada na rua Paraguay, número 166 – Jardim América do Sul 2, 
Paraíso do Norte/PR, a seguir denominada CONTRATADA, representado por Carlso Fernando de Souza dos 
Reis, portador da cédula de identidade R.G. nº 9.657.841-5 CPF nº 062.116.499-24, firmam o presente Contrato 
de Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações e legislação pertinente, assim 
como pelas condições do Edital de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico, nº 107/2023, pelos termos da 
proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidade das partes, conforme condições que estipulam a seguir: 
 
Todas as cláusulas permanecem inalteradas com exceção das Clausulas: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, 
CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
e CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA, que passam a vigorar com a seguinte redação 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MINISTRAR AULAS DE DIVERSAS 
CATEGORIAS À ALUNOS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO - CONFORME TERMOS DE 
REFERENCIAS DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS SOLICITANTES. 
 

Item Produto - Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
01 Serviços de Instrutor de Grafite Hora 26 48,68 R$ 1.265,68 

 
Parágrafo único. Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Licitação Modalidade Pregão nº 107/2023, 
juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
§ 1º Fica Aditado ao Contrato o valor de R$ 1.265,68 (um mil duzentos e sessenta e cinco reais e 
sessenta e oito centavos). 
§ 2º  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após execução de serviços, ou seja, mensal 
e liquidação da Nota Fiscal pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo Departamento/Setor 
requerente, observado o cumprimento integral das disposições contidas do objeto da licitação. O Pagamento 
ocorrerá através de Boleto Bancário que deverá ser enviado juntamente com a Nota Fiscal enviada (um boleto 
para cada nota e cada empenho), o pagamento através de depósito bancário na conta corrente da licitante somente 
poderá ocorrer se a Conta for em Banco Público: Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Toda e qualquer 
nota e boleto só poderá ser emitidos através da emissão da solicitação/empenho. (Todos os dados para emissão 
de Nota Fiscal na solicitação/empenho). A Adjudicatária deverá fazer constar na Nota Fiscal Eletrônica 
correspondente ao objeto, a quantidade adquirida/contratada, valor unitário e total, nº do contrato    e nº do 
processo licitatório, e número do empenho. 

a) No ato da entrega da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), a CONTRATADA deverá apresentar 
a Certidão Negativa de Débito: FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, 
TRABALHISTA e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo 
vigente, junto à Tesouraria deste Município, afim de comprovar sua  idoneidade. 

§ 3º Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, 
os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária; 
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§ 4º  O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota 
Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 

a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação: 
1074 - 05.005.0008.0244.0008.2021.3339039000000000000.31811 
 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de no período de 13/10/2025 a 13/11/2025, podendo ser prorrogados em iguais 
períodos até o limite da legislação. 
 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
 

Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

 
Carlos Fernando de Souza dos Reis 06211649924 

CONTRATADA 
Carlos Fernando de Souza dos Reis 

 
 
 
 

 
 

    Mônica Oliveira Santana de Jesus  
       Diretora do Departamento de Educação 

GESTOR 
 
 

 
 

Camila Correia da Cruz 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 

CARLOS ALBERTO 
VIZZOTTO:46426
698920

Assinado de forma digital por 
CARLOS ALBERTO 
VIZZOTTO:46426698920 
Dados: 2025.10.13 11:09:03 
-03'00'
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§ 4º  O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota 
Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 

a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação: 
1074 - 05.005.0008.0244.0008.2021.3339039000000000000.31811 
 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de no período de 13/10/2025 a 13/11/2025, podendo ser prorrogados em iguais 
períodos até o limite da legislação. 
 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
 

Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

 
Carlos Fernando de Souza dos Reis 06211649924 

CONTRATADA 
Carlos Fernando de Souza dos Reis 

 
 
 
 

 
 

    Mônica Oliveira Santana de Jesus  
       Diretora do Departamento de Educação 

GESTOR 
 
 

 
 

Camila Correia da Cruz 
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 

CARLOS ALBERTO 
VIZZOTTO:46426
698920

Assinado de forma digital por 
CARLOS ALBERTO 
VIZZOTTO:46426698920 
Dados: 2025.10.13 11:09:03 
-03'00'

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

 paraisodonorte.oxy.elotech.com.br  - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

Pregão Eletrônico nº 107/2023  

 

Página 1 de 2 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2812/2023 

PROTOCOLOS Nº 3009, 3002 E 3051/2023 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 

5º ADITIVO AO CONTRATO N° 16/2024  
 
 
O Município de Paraíso do Norte, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-58, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Carlos Alberto Vizzotto, portador da cédula de identidade R.G. 
nº 930.047-3  SSP/PR, CPF nº 464.266.989-20, de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - 
Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa CARLOS FERNANDO DE SOUZA DOS REIS 06211649924, CNPJ 
15.267.751/0001-46, localizada na rua Paraguay, número 166 – Jardim América do Sul 2, Paraíso do Norte/PR, 
a seguir denominada CONTRATADA, representado por Carlso Fernando de Souza dos Reis, portador da cédula 
de identidade R.G. nº 9.657.841-5 CPF nº 062.116.499-24, firmam o presente Contrato de Empreitada com 
fundamento na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições 
do Edital de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico, nº 107/2023, pelos termos da proposta da Contratada, e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes, conforme 
condições que estipulam a seguir: 
 
Todas as Cláusulas permanecem inalteradas com exceção das Clausulas: CLÁUSULA PRIMEIRA – 
OBJETO, CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA e CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA, que passam a vigorar com a seguinte redação:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MINISTRAR AULAS DE DIVERSAS 
CATEGORIAS À ALUNOS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO - CONFORME TERMOS DE 
REFERENCIAS DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS SOLICITANTES. 
 

Item Produto - Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

01 Serviços De Instrutor De Danças 
Urbanas Hora 159 R$ 46,22 R$ 7.348,98 

 
Parágrafo único. Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Licitação Modalidade Pregão nº 107/2023, 
juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
§ 1º Fica Aditado ao Contrato o Valor de R$ 7.348,98 (sete mil trezentos e quarenta e oito reais e 
noventa e oito centavos). 
§ 2º  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após execução de serviços, ou seja, mensal 
e liquidação da Nota Fiscal pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo Departamento/Setor 
requerente, observado o cumprimento integral das disposições contidas do objeto da licitação. O Pagamento 
ocorrerá através de Boleto Bancário que deverá ser enviado juntamente com a Nota Fiscal enviada (um boleto 
para cada nota e cada empenho), o pagamento através de depósito bancário na conta corrente da licitante somente 
poderá ocorrer se a Conta for em Banco Público: Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Toda e qualquer 
nota e boleto só poderá ser emitidos através da emissão da solicitação/empenho. (Todos os dados para emissão 
de Nota Fiscal na solicitação/empenho). A Adjudicatária deverá fazer constar na Nota Fiscal Eletrônica 
correspondente ao objeto, a quantidade adquirida/contratada, valor unitário e total, nº do contrato    e nº do 
processo licitatório, e número do empenho. 

a) No ato da entrega da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), a CONTRATADA deverá apresentar 
a Certidão Negativa de Débito: FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, 
TRABALHISTA e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo 
vigente, junto à Tesouraria deste Município, afim de comprovar sua  idoneidade. 
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§ 3º Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, 
os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária; 
§ 4º  O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota 
Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 

a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
526 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 e 527 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato passa a ter a vigência por mais 60 (sessenta) dias no período de 13/10/2025 a 13/12/2025. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2025. 

 
 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

 
CARLOS FERNANDO DE SOUZA DOS REIS 

06211649924 
CONTRATADA 

Carlos Fernando de Souza dos Reis 
 
 

 
 

Edna Maria Capelari 
       Diretora do Departamento de Educação 

GESTOR 
 
 

 
 

Vanessa Macedo Leopoldino Bueno  
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
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§ 3º Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, 
os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária; 
§ 4º  O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota 
Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 

a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
526 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 e 527 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato passa a ter a vigência por mais 60 (sessenta) dias no período de 13/10/2025 a 13/12/2025. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2025. 

 
 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

 
CARLOS FERNANDO DE SOUZA DOS REIS 

06211649924 
CONTRATADA 

Carlos Fernando de Souza dos Reis 
 
 

 
 

Edna Maria Capelari 
       Diretora do Departamento de Educação 

GESTOR 
 
 

 
 

Vanessa Macedo Leopoldino Bueno  
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2812/2023 
PROTOCOLOS Nº 3009, 3002 E 3051/2023 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2023 
4º ADITIVO AO CONTRATO N° 18/2024  

 
 
O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-
58, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, portador da 
cédula de identidade R.G. nº 930.047-3  SSP/PR, CPF nº 464.266.989-20, de acordo com suas atribuições legais 
que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa CARLOS FERNANDO DE SOUZA DOS REIS 
06211649924, CNPJ 15.267.751/0001-46, localizada na rua Paraguay, número 166 – Jardim América do Sul 2, 
Paraíso do Norte/PR, a seguir denominada CONTRATADA, representado por Carlos Fernando de Souza dos 
Reis, portador da cédula de identidade R.G. nº 9.657.841-5 CPF nº 062.116.499-24, firmam o presente Contrato 
de Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações e legislação pertinente, assim 
como pelas condições do Edital de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico, nº 107/2023, pelos termos da 
proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidade das partes, conforme condições que estipulam a seguir: 

 
Todas as cláusulas permanecem inalteradas com exceção das Clausulas: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, 
CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
e CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA, que passam a vigorar com a seguinte redação:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM MINISTRAR AULAS DE DIVERSAS 
CATEGORIAS À ALUNOS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO - CONFORME TERMOS DE 
REFERENCIAS DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS SOLICITANTES. 
 

Item Produto - Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
01 Serviços de Instrutor de Grafite Hora 159 R$ 44,31 R$ 7.045,29 

 
Parágrafo único. Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Licitação Modalidade Pregão nº 107/2023, 
juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
§ 1º Fica Aditado ao Contrato o Valor de R$ 7.045,29 (sete mil e quarenta e cinco reais e vinte e nove 
centavos. 
§ 2º  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após execução de serviços, ou seja, mensal 
e liquidação da Nota Fiscal pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo Departamento/Setor 
requerente, observado o cumprimento integral das disposições contidas do objeto da licitação. O Pagamento 
ocorrerá através de Boleto Bancário que deverá ser enviado juntamente com a Nota Fiscal enviada (um boleto 
para cada nota e cada empenho), o pagamento através de depósito bancário na conta corrente da licitante somente 
poderá ocorrer se a Conta for em Banco Público: Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Toda e qualquer 
nota e boleto só poderá ser emitidos através da emissão da solicitação/empenho. (Todos os dados para emissão 
de Nota Fiscal na solicitação/empenho). A Adjudicatária deverá fazer constar na Nota Fiscal Eletrônica 
correspondente ao objeto, a quantidade adquirida/contratada, valor unitário e total, nº do contrato    e nº do 
processo licitatório, e número do empenho. 

a) No ato da entrega da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), a CONTRATADA deverá apresentar 
a Certidão Negativa de Débito: FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, 
TRABALHISTA e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo 
vigente, junto à Tesouraria deste Município, afim de comprovar sua  idoneidade. 

§ 3º Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, 
os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária; 
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§ 4º  O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota 
Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 

a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 e 527 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato passa a ter a vigência por mais 60 (sessenta) dias no período de 13/10/2025 a 13/12/2025. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

 
CARLOS FERNANDO DE SOUZA DOS REIS 

06211649924 
CONTRATADA 

Carlos Fernando de Souza dos Reis 
 
 

 
 

Edna Maria Capelari 
       Diretora do Departamento de Educação 

GESTOR 
 
 

 
 

Vanessa Macedo Leopoldino Bueno  
Servidor Designado 

FISCAL DE CONTRATO 
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§ 4º  O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota 
Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 

a) A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

§ 5º As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 e 527 07.002.12.361.0012.2.046.3.3.90.39.00.00 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato passa a ter a vigência por mais 60 (sessenta) dias no período de 13/10/2025 a 13/12/2025. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 

 
CARLOS FERNANDO DE SOUZA DOS REIS 

06211649924 
CONTRATADA 

Carlos Fernando de Souza dos Reis 
 
 

 
 

Edna Maria Capelari 
       Diretora do Departamento de Educação 

GESTOR 
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                               PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 
                            Av. Aristeu Alves,163 - Centro   

                             Fone/fax: (44)34331112  
                            CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 

 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA ELEIÇÃO PARA DIRETORES DAS 

INSTITUIÇÕES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/PR 
 

A Comissão Eleitoral Municipal, designada para conduzir o processo de escolha dos diretores das 
instituições de ensino da Rede Municipal de Educação de Nova Aliança do Ivaí, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a homologação oficial dos candidatos eleitos no pleito realizado 
conforme o calendário e as diretrizes estabelecidas em edital. 
 
Após a apuração dos votos e verificação da regularidade do processo eleitoral em cada unidade 
escolar, ficam homologados os seguintes(as) diretores(as) eleitos(as): 
 
Centro Municipal de Educação Infantil Professora Hisilda dos Santos Teixeira 
Diretora eleita: Claudenira Abel da Cruz 
Resultado: 62 votantes – 60 votos "Sim" e 2 votos "Não" 
 
Centro Municipal de Educação Infantil Professora Besoete da Silva Tormena 
Diretora eleita: Fernanda Rohling 
Resultado: 36 votantes – 36 votos "Sim"  
 
Escola Municipal Professora Irma Pereira da Rocha Bolleta 
Diretora eleita: Vilma Alves de Lisboa 
Resultado: 73 votantes – 72 votos "Sim" e 1 voto "Não" 
 
Considerando o atendimento aos critérios legais, regimentais e ao resultado soberano das urnas, a 
Comissão Eleitoral declara homologados os nomes acima como diretores(as) eleitos(as) para o 
mandato correspondente ao período letivo determinado. Parabenizamos os(as) eleitos(as) e 
agradecemos à comunidade escolar pela participação democrática, transparente e responsável em 
todo o processo. 

Nova Aliança do Ivaí, 10 de outubro de 2025. 
 

Comissão Eleitoral Municipal 
 
Vilma Correia de Mattos Conelheiro______________________________________________________ 
 
Adriano Pereira dos Santos (Procurador Jurídico) ______________________________________ 
 
Simone Nascimento________________________________________________________________________ 
 
Cleuza Tirapelli Rolim_____________________________________________________________________ 
 
Vânia Valério Conelheiro_________________________________________________________________ 
 
Ana Silvia Tormena_______________________________________________________________________ 
 
Ellen Samara Silva dos Santos____________________________________________________________ 
 
Jakeline Assis da Silva_____________________________________________________________________ 
 
Anderson Nostalis_________________________________________________________________________ 
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LEI MUNICIPAL 364/2025 
 

Súmula: Institui o REFIS – Programa 
de Recuperação Fiscal, e dá outras 
providências.  

  
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ-PR aprovou e o PREFEITO 
MUNICIPAL sanciona e publica a seguinte Lei Municipal: 
 
Art. 1.º - Fica instituído o REFIS – Programa de Recuperação Fiscal, destinado a promover 
a regularização de créditos tributários do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR decorrentes 
de débitos de pessoas físicas e jurídicas relativos a tributos municipais, com vencimentos 
devidos até 31 de dezembro de 2024, inscritos ou não em dívida ativa, parcelados ou não, 
ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não.  
  
Art. 2.º - O ingresso no REFIS dar-se-á por opção da pessoa física ou jurídica, que fará jus 
a regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais referidos no artigo 
anterior.   
Parágrafo único - O ingresso no REFIS implica inclusão da totalidade dos débitos referidos 
no artigo 1º, em nome da pessoa física ou jurídica, inclusive os não constituídos, que serão 
incluídos no programa mediante confissão.  
  
Art. 3.º - A opção pelo REFIS poderá ser formalizada até 31.10.2025, mediante a utilização 
do “Termo de Opção do REFIS”, conforme modelo a ser fornecido pelo Setor de Cadastro 
e Tributação do Departamento de Finanças.   
  
§ 1.º - O valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 70,00 (setenta reais).   
  
§ 2.º - Os benefícios desta lei serão processados e deferidos junto ao Setor de Cadastro e 
Tributação do Departamento de Finanças, mediante requerimento do interessado.  
  
Art. 4.º - Os créditos tributários do Município, ajuizado ou não, poderão ser pagos em até 
36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, nos termos previstos nesta lei.   
  
§ 1.º - O pagamento dos débitos tributários com dispensa de 90% (noventa por cento) de 
multas e de juros de mora em até 02 (duas) parcelas mensais poderão ser formalizadas até 
o dia 31.10.2025, devendo o pagamento da segunda parcela, obrigatoriamente, ocorrer até 
o dia 30.11.2025.   
  
§ 2.º - O pagamento parcelado do débito, com redução de 80% (oitenta por cento) a 50% 
(cinquenta por cento) de multas e juros de mora, poderá ser formalizado até o dia 
30.11.2025, nas seguintes condições:  
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I – De 03 (três) a 06 (seis) parcelas mensais, com desconto de 80% (oitenta por cento) 
sobre o valor de multas e juros de mora;   
  
II – De 07 (sete) a 12 (doze) parcelas mensais, com desconto de 70% (setenta por 
cento) sobre o valor de multas e juros de mora;   
  
III – De 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, com desconto de 60% 
(sessenta por cento) sobre o valor de multas e juros de mora;   
  
IV – De 25 (vinte e cinco) a 36 (trinta e seis) parcelas mensais, com desconto de 50% 
(cinquenta por cento) sobre o valor de multas e juros de mora.   
  
§3.º - Por ocasião da adesão do contribuinte em alguma das modalidades de parcelamento 
previstos nos §§ 1.º e 2.º, será obrigatória a realização do pagamento da primeira parcela 
até o último dia útil do mês de formalização do REFIS, e as demais até o último dia útil dos 
meses subsequentes.  
  
Art. 5.º - O pedido de parcelamento implica a confissão irrevogável e irretratável dos débitos 
fiscais, assim como exige, para seu deferimento, a expressa renuncia a qualquer defesa, 
recurso administrativo ou ação judicial para discussão do crédito tributário.  
  
Art. 6.º - Implicará a rescisão do parcelamento:   
  
I – A inadimplência, por três meses consecutivos ou de não pagamento integral das 

parcelas, bem como do tributo devido relativamente aos fatos geradores ocorridos após 
a data da formalização do acordo;   
 

II – O descumprimento das condições previstas no termo de parcelamento.   
 

Parágrafo único – As hipóteses de rescisão deverão ser devidamente informadas ao 
contribuinte quando da formalização do parcelamento.   
  
Art. 7.º - A rescisão do parcelamento importará na exigência do saldo do credito tributário 
anteriormente devido, extinguindo os benefícios desta lei proporcionalmente às parcelas já 
quitadas.  
  
Art. 8.º - Os parcelamentos em curso poderão ser rescindidos para que ocorra novo 
parcelamento nos termos da presente lei, no entanto, não terá direito o sujeito passivo à 
restituição das importâncias já recolhidas.   
  
Art. 9.º - Após o término do REFIS, o Poder Executivo encaminhará os débitos 
remanescentes para a cobrança mediante execução fiscal, protesto, e ainda, para a 
inscrição dos devedores nos órgãos de restrição de crédito.   
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Art. 10 – Aos parcelamentos efetuados nos termos desta lei incidirá correção monetária a 
partir do mês subsequente ao deferimento, a título de manutenção do valor real do débito 
tributário.  
  
Parágrafo único – Nos casos de atraso de pagamento das parcelas, incidirá unicamente 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês.   
  
Art. 11 – Os débitos tributários que estiverem sendo objeto de execução fiscal, e forem 
submetidos aos benefícios tributários desta lei, observarão as seguintes regras:   
  
I – Havendo pagamento em cota única, serão dispensados integralmente as despesas 
processuais e os honorários advocatícios arbitrados pelo juiz no processo de execução 
fiscal, nos termos do caput, do art. 90, do Código de Processo Civil.  
  
II – Havendo pagamento parcelado do débito, a Procuradoria do Município de Nova 
Aliança do Ivaí/PR, providenciará a suspensão do processo até a conclusão do 
parcelamento e, sendo cumprido integralmente o acordo, serão dispensados integralmente 
as despesas processuais e os honorários advocatícios arbitrados pelo juiz no processo de 
execução fiscal, nos termos do caput, do art. 90, do Código de Processo Civil.  
  
Art. 12 - O REFIS não alcança débitos relativos ao Imposto Sobre Transmissão de Bens 
Imóveis – ITBI.  
  
Art. 13 – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a prorrogação de vigência 
do REFIS – Programa de Recuperação Fiscal e demais previsões instituídas por esta lei 
municipal, através de decreto municipal.  
  
Art. 14 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as Leis 
Municipais n.º 274/2022 e 277/2022.   
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, 16 de outubro de 2025. 
   

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

  

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 97/2025 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO EM PROL DA
COMEMORAÇÃO DO ENCONTRO "MARCHA PARA JESUS" QUE ACONTECERÁ NO DIA 31 DE OUTUBRO DE 2025 CONFORME SOLICITAÇÃO DO
DEPARTAMENTO DE ESPORTE LAZER E TURISMO.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: terça-feira, 14 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  31 Dezembro 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), quinta-feira, 16 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : BANDA OBRA DE DEUS - OPUS DEI

 (cinquenta e cinco mil reais)R$55.000,00

Recurso: 10.003.23.695.0013.2234.3.3.90.39.00 - 376

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 96/2025 - PMSAC

OBJETO: Contratação de empresa especializada em parâmetros técnicos e operacionais para a execução de ações de proteção e recuperação de
nascentes no município de Santo Antônio do Caiuá – Estado do Paraná, em conformidade com os critérios estabelecidos pelo Programa de Proteção e
Recuperação de Nascentes da Itaipu Binacional, convênio com a ITAIPU BINACIONAL mediante o Contrato de Prestação de Serviços n.º 4124202/2023 –
PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA,  junto ao Departamento Municipal de Fomento Agropecuário e Meio Ambiente.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: terça-feira, 14 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  13 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), quinta-feira, 16 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : MAYTA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA

 (trinta e seis mil reais)R$36.000,00

Recurso: 08.002.18.541.0018.2053.3.3.90.39.00 - 291

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
Processo Administrativo 24/2025 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA 09/2025 
 

A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA 
APA FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ no exercício das atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 04 de novembro 
de 2025 às 08:30h no sistema de Pregão Eletrônico www.bll.org.br, a reunião de 
abertura das documentações e propostas, dando início da fase da lances do Pregão 
Eletrônico às 09:00h, conforme especificado no Edital de Concorrência nº 09/2025, 
Processo Administrativo nº 24/2025, na modalidade Concorrência Eletrônica. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no sitio eletrônico do sistema 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br), no site da entidade 
www.comafen.pr.gov.br no acesso “portal da transparência” e no PNCP – Portal Nacional 
de Compras Públicas. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FORNECEDOR DOS EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA 
SOLAR FOTOVOLTAICA (ON-GRID), COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO DO 
PROJETO EXECUTIVO, A APROVAÇÃO DESTE JUNTO À CONCESSIONÁRIA 
DE ENERGIA, NESTE CASO A COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA 
ELÉTRICA (COPEL), O FORNECIMENTO, MONTAGEM, COMISSIONAMENTO E 
ATIVAÇÃO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS, O TREINAMENTO 
E SUPORTE TÉCNICO DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA, para atender a demanda dos municípios que fazem parte do Consórcio 
Intermunicipal da APA Federal do Noroeste do Paraná-COMAFEN, conforme convenio 
nº 4500075650 celebrado entre a ITAIPU BINACIONAL e o Consórcio Intermunicipal 
da APA Federal do Noroeste do Paraná -COMAFEN. 
 
VALOR MAXÍMO DA LICITAÇÃO: R$ 2.502.500,00 (dois milhões, quinhentos e 
dois mil e quinhentos reais). 
 
Loanda, 16/10/2025. 

 
 
 
 
 

Vinícius Phelipe Pietrobon Maccarini  
Agente de Contratação 
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 DECRETO Nº 5.867       

   Data  15 de outubro 2025 
 

                       Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.794/24 DE 24 DEZEMBRO DE 2024, PUBLICAÇÃO 
27/12/2024. 
 

 
DECRETA: 
 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional suplementar na importância total de R$48.000,00(Quarenta e 
oito mil reais), segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.15.452.0013.2.049 Manutenção e Conservação dos Serviços 

Funerários 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 1000000.01.07.00(160) Recursos Ordinários (Livres) 14.000,00 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, DESPORTOS E 

LAZER 
 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27.812.0020.2.073 Manutenção das Atividades Desportivas  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 1000000.01.07.00(457) Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00(592) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
14.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO  48.000,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado na forma do presente 

decreto, far-se-á mediante anulação das seguintes fontes: 
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CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.15.452.0010.2.031 Serviços de Iluminação Pública  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 1000000.01.07.00(140) Recursos Ordinários (Livres) 14.000,00 
06. DEPARTAMENTO DE CULTURA, DESPORTOS E 

LAZER 
 

06.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27.812.0020.2.075 Escolinha de Futebol Caiuá COXA  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 1000000.01.07.00(462) Recursos Ordinários (Livres) 11.900,00 
06.001.27.812.0020.2.076 Manutenção da Fanfarra São Joanense  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 1000000.01.07.00(464) Recursos Ordinários (Livres) 4.764,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 1000000.01.07.00(465) Recursos Ordinários (Livres) 3.336,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio 

Intermunicipal de Saúde 
 

3.3.72.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
Fonte 100303.01.02.00(612) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) 
14.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO  48.000,00 

 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 15 de outubro 
de 2025. 

 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR). 

 

STEFAN TOME 
PAUKA:03411231963

Assinado de forma digital por 
STEFAN TOME PAUKA:03411231963 
Dados: 2025.10.16 11:06:29 -03'00'
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de DISPENSA ELETRONICA Nº. 052/2025 

Processo nº 120/2025 
 
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (DE SEGURANÇA), DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO  MUNICIPAL DE FOMENTO AGRÍCOLA E MEIO AMBIENTE, 
DESTE MUNICÍPIO. 
 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 08:30 hrs do dia 23/10/2025. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios e Bolsa Nacional de Compras  (www.bnc.org.br). 
Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 
800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os 
seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome 
da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 16 DE OUTUBRO DE 2025 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 
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LEI MUNICIPAL 363/2025 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O INCENTIVO À 
IMPLANTAÇÃO DE TANQUES PARA 
PISCICULTURA DE TILÁPIAS NO MUNICÍPIO 
DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito 
Municipal sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Nova Aliança do Ivaí, o Programa Municipal 
de Apoio à Implantação de Tanques de Piscicultura de Tilápias, com o objetivo de fomentar a 
atividade, promover o desenvolvimento econômico sustentável e incentivar a geração de 
renda no meio rural. 
 
Art. 2º O programa de que trata esta Lei tem como objetivos específicos: 
I – Incentivar pequenos e médios produtores rurais à diversificação da produção 
agropecuária; 
II – Estimular a produção de tilápias em tanques escavados ou elevados; 
III – Promover a segurança alimentar e nutricional da população local; 
IV – Gerar emprego e renda nas comunidades rurais; 
V – Aproveitar áreas subutilizadas para fins produtivos; 
VI – Estimular práticas sustentáveis de psicultura no município. 
 
Art. 3º Para a efetivação do programa, o Poder Executivo poderá oferecer apoio técnico e 
material, tais como: 
I – Assistência técnica por meio da Secretaria Municipal de Agricultura; 
II – Elaboração de projetos de implantação de tanques em parceria com órgãos e 
instituições públicas ou privadas;  
III – Apoio na escavação dos tanques com máquinas e equipamentos da frota municipal, 
conforme possibilidade e disponibilidade, e ou locação de maquinas e equipamentos, 
mediante cronograma prévio; 
IV – Fornecimento de geomembrana para os tanques, conforme disponibilidade 
orçamentária; 
V – Realização de cursos, treinamentos e capacitações aos produtores interessados. 
 
Art. 4º O número de beneficiários será estipulado conforme disponibilidade de recursos que 
comporão o programa 
 
Art. 5º A participação no Programa é facultada a todos os produtores do Município, que atuam 
ou que pretendam implementar esta atividade, desde que atendam os seguintes requisitos: 
I – ser proprietário, arrendatário ou posseiro, formalizado e devidamente comprovado por 
estabelecimentos rurais e assentamentos localizados no município;  
a) O contrato de arrendamento deverá obedecer ao limite mínimo de 6 anos de prazo. 
II - ter sua propriedade, localizada dentro dos limites geográficos do Município de Nova 
Aliança do Ivaí, área propicia para produção de peixes com, terra para ser utilizado nesta 
cultura; 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 
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III - estar inscrito no cadastro de piscicultores da Secretaria Municipal de Agricultura; 
IV - não possuir débitos com o Município; 
V - ter energia elétrica junto a estrutura de produção; 
VI - ter frequentado, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de um dos Cursos de Piscicultura 
Básica disponibilizados anualmente pela Secretaria Municipal de Agricultura;  
VII - ter seu projeto de piscicultura aprovado para execução da construção do tanque onde 
ficarão os peixes; 
VIII - destinação adequada ao material retirado para a construção do tanque de piscicultura. 
Parágrafo único. Os beneficiários do programa, deverão ser devidamente aprovados pelo 
conselho municipal de desenvolvimento rural e sustentável de forma isonômica e criteriosa. 
De acordo com o termo de referência do programa.  
 
Art. 6º A desistência na participação do Programa de Incentivo à Piscicultura ou 
desobediência aos termos da presente lei, em qualquer momento, durante o período de três 
anos contados a partir do ingresso ao mesmo, obrigará ao produtor em restituir ao Município 
de Nova Aliança do Ivaí, o valor correspondente ao que lhe foi dispendido em serviços e 
máquinas pela municipalidade. 
 
Art. 7 º Fica o produtor beneficiário deste programa obrigado: 
I - a seguir as orientações técnicas;  
II - a utilizar a estrutura de produção para produção de peixes; 
III – a comercialização da produção deverá ser comprovada com a emissão de nota fiscal 
municipal; 
IV – Vetado. 
  
Art. 8º O beneficiário terá direito a dois tanques de 200 m² cada, conforme especificação do 
artigo 3º.  
 
Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias e de convênios governamentais, podendo ser suplementadas, se 
necessário. 
 
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 16 de outubro de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
1º - TERMO DE APOSTILAMENTO  

INEXIGIBILIDADE Nº  09/2025. 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 87/2025 

 
Termo de Apostilamento, alteração Razão Social do Termo de Credenciamento nº 87/2025, 
Objeto: Manutenção preventiva e corretiva de veículos, com fornecimento de peças e serviços - 
Veículos Leves e Troca de Óleo, originado da Inexigibilidade  nº 09/2025, que entre si fazem:- 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, e, do outro lado, NAYARA 
TAZIANY PEDERIVA DA SILVA EVARISTO, inscrita no CNPJ n° 61.060.333/0001-09, com 
endereço NA Rua Águas Marinhas, nº79, representada por Nayara Taziany Pederiva da Silva 
Evaristo, portador do CPF 081.761.639-02, RG 94902916, estado civil casada, profissão 
empresaria, nacionalidade brasileira, residente no endereço Rua Águas Marinhas, nº 80; email: 
nya_tz02@hotmail.com email e telefone (44)9912-9063. NAYARA TAZIANY PEDERIVA DA 
SILVA EVARISTO, inscrita no CNPJ n° 61.060.333/0001-09, com endereço na Rua Águas 
Marinhas, nº 79, representada por Nayara Taziany Pederiva da Silva Evaristo, portador do CPF 
081.761.639-02, RG 94902916, estado civil casada, profissão empresaria, nacionalidade brasileira, 
residente no endereço Rua Águas Marinhas, nº 80; email: nya_tz02@hotmail.com email e telefone 
(44)9912-9063. conforme previsão contratual, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O presente Termo Apostilamento, tem como objeto a alteração da denominação Razão Social, da  
CONTRATADA no Termo de Credenciamento nº 87/2025, firmado entre as partes em 
10/10/2025.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  

Fica alterada a Razão Social da Contratada, passando de N A Y A R A  T A Z I A N Y  
P E D E R I V A  D A  S I L V A  E V A R I S T O   para nova razão Social G A R A G E  8 0  
L T D A .  

CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento o Termo de Credenciamento nº 87/2025, datado de 10 de outubro de 2025. 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Município de Diamante do Norte, 15 de outubro de 2025. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS:-.........................................................     ............................................................. 
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Evaristo, portador do CPF 081.761.639-02, RG 94902916, estado civil casada, profissão 
empresaria, nacionalidade brasileira, residente no endereço Rua Águas Marinhas, nº 80; email: 
nya_tz02@hotmail.com email e telefone (44)9912-9063. NAYARA TAZIANY PEDERIVA DA 
SILVA EVARISTO, inscrita no CNPJ n° 61.060.333/0001-09, com endereço na Rua Águas 
Marinhas, nº 79, representada por Nayara Taziany Pederiva da Silva Evaristo, portador do CPF 
081.761.639-02, RG 94902916, estado civil casada, profissão empresaria, nacionalidade brasileira, 
residente no endereço Rua Águas Marinhas, nº 80; email: nya_tz02@hotmail.com email e telefone 
(44)9912-9063. conforme previsão contratual, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O presente Termo Apostilamento, tem como objeto a alteração da denominação Razão Social, da  
CONTRATADA no Termo de Credenciamento nº 87/2025, firmado entre as partes em 
10/10/2025.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  

Fica alterada a Razão Social da Contratada, passando de N A Y A R A  T A Z I A N Y  
P E D E R I V A  D A  S I L V A  E V A R I S T O   para nova razão Social G A R A G E  8 0  
L T D A .  

CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento o Termo de Credenciamento nº 87/2025, datado de 10 de outubro de 2025. 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Município de Diamante do Norte, 15 de outubro de 2025. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS:-.........................................................     ............................................................. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração e Finanças 

Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    licitacao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

  

SÃO CARLOS DO IVAÍ - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de SÃO CARLOS DO IVAÍ, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Aquisição de veículos e equipamentos novos, sendo uma minicarregadeira, um ônibus e três veículos tipo sedan, destinados 
às secretarias municipais de São Carlos do Ivaí, visando à modernização da frota e à melhoria das condições operacionais 
dos serviços públicos; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1553790,93; MODALIDADE: pregão eletrônico  n° 87/2025; 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 
31/10/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bnc.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://saocarlosdoivai.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes e no Portal Nacional de contratações públicas - 
PNCP. SÃO CARLOS DO IVAÍ, 16 de outubro de 2025 Vanderlei Aparecido Rocha de Melo - SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E FOMENTO 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. 
NOVA DATA DE ABERTURA. PREGÃO ELETRONICO Nº 032/2025. 

Processo Administrativo 0115.2025. 
 Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), Uniformes e Calçados para atender 
todas as secretarias e órgãos do Municípios.   Dia e horário: 28/10/2025 às 09h00 (horário de 
Brasília). Plataforma: LICITANET (www.licitanet.com.br). Local de acesso PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. Itaúna do Sul-PR, 15 de outubro de 2025.  
GILSON JOSE DE GOIS. Prefeito Municipal 

Edição - 19.892PUBLICAÇÃO LEGAL
12 Paranavaí, sexta-feira, 17 de outubro de 2025 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 040/2025 

Processo nº 106/2025 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, 
VISANDO O ATENDIMENTO E AS DEMANDAS DAS UNIDADES DE SÁUDE ATRAVÉS 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ-PR. 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 03/11/2025 

 

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 

processos licitatórios e https://bnc.org.br  plataforma Bolsa Nacional de 

Compras. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom 

Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no 

pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail 

e nome da pessoa para contato. 

 

São João do Caiuá - PR, 16 DE OUTUBRO DE 2025 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 041/2025 

Processo nº 116/2025 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE (LAVANDERIA HOSPITALAR), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO 
 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 03/11/2025 

 

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 

processos licitatórios e https://bnc.org.br  plataforma Bolsa Nacional de 

Compras. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom 

Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no 

pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail 

e nome da pessoa para contato. 

 

São João do Caiuá - PR, 16 DE OUTUBRO DE 2025 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PRPREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01  

 Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025 

Processo Administrativo nº 117/2025 
 

 “Licitação fracionada em itens para ampla participação de empresas em 
geral e itens exclusivos à participação para microempresas – ME, empresas 

de pequeno porte – EPP e microempreendedor individual – MEI, em 
conformidade com a Lei Complementar 123/2006 e alterações” 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, torna público que 

realizará procedimento licitatório, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br “Acesso 
Identificado”, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, pelo sistema de registro de preços, da seguinte forma: 
 

OBJETO: É objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE OBRAS E 

MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DE TODOS OS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS; em quantidades e especificações conforme descritos 

no Anexo I deste instrumento convocatório, obedecendo ao seguinte calendário: 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ AS 08:30 HRS DO DIA 04 DE 
NOVEMBRO DE 2025. 

 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 09:00 HS DO DIA 04 DE 

NOVEMBRO DE 2025 
 

INFORMAÇÕES: O Edital completo estará à disposição dos interessados através do site 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br, Portal da Transparência, em Licitação. Informações 

poderão ser obtidas pelo telefone: (44) 3445.8150 ou e-mail: 
licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
São João do Caiuá-Paraná, em 16 de OUTUBRO de 2025 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

    
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 043/2025 

Processo nº 118/2025 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM PEÇAS INCLUSAS PARA 
(CADEIRA ODONTOLÓGICA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 05/11/2025 

 

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 

processos licitatórios e https://bnc.org.br  plataforma Bolsa Nacional de 

Compras. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom 

Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no 

pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail 

e nome da pessoa para contato. 

 

São João do Caiuá - PR, 16 de OUTUBRO de 2025 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 083/2025 
Pregão Eletrônico nº 061/2025 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 CONTRATADA: D. SORTI & SORTI LTDA (CNPJ: 00.173.763/0001-34) 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS), 
GERADOS PELAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ-PR, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 48.040,00 (quarenta e oito mil e quarenta reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

                              3.3.90.39.99.99 – Demais Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, contados da publicação no Portal Nacional de Compras 
Públicas – PNCP, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
DATA DA ASSINATURA: 15/10/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 15 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

 
 

Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 
 
 

Av. Paulo libânio, 700, Centro, Santa Cruz de Monte Castelo – Pr – CEP 87.920-000 
CNPJ: 75.462.820/0001-02 

Fone/ Fax: (44) 3452-1155 – licitacao@scmc.pr.gov.br  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025 
 

O Município de Santa Cruz de Monte Castelo/PR, torna público a todos os interessados, que será 
realizado em 06 de novembro 2025 às 08h30min, abertura da sessão pública, referente ao Edital 
Pregão Eletrônico nº 039/2025. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET E SUPORTE TÉCNICO, CONTEMPLANDO LINKS 
DEDICADOS E NÃO DEDICADOS, VIA FIBRA ÓPTICA COM ALTA PERFORMANCE E 
ESTABILIDADE NA TRANSMISSÃO E RECEPÇÃO DE DADOS, BEM COMO A DISPONIBILIZAÇÃO 
DE SERVIÇO DE TV, VISANDO ATENDER DE FORMA CONTÍNUA E EFICIENTE TODAS AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 
 
Valor Estimado: R$ 90.727,50 (Noventa mil, setecentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos). 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município 
https://santacruzdemontecastelo.eloweb.net/portaltransparencia/1/ e no site https://www.bll.org.br. 

 
Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 16 de outubro de 2025. 

 
WILLIAN CEZAR VIEGA 

Prefeito Municipal 
 

DAIANE DOS SANTOS GOMES 
Pregoeira 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO S. C. COMERCIAL EIRELI. 
CNPJ DO CONTRATADO 20.758.465/0001-13 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E DE PROTEÇÃO 

E SEGURANÇA (UNIFORMES, BOTINAS E OUTROS) 
DESTINADOS AOS SETORES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 
ENDEMIAS, PERTECENTES AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 15/10/2025 
VENCIMENTO DO CONTRATO 15/10/2026 
VALOR DO CONTRATO  R$ 3.000,00 (três mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME PREGÃO Nº 029/2025 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 211/2025 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRONICO Nº 035/2025 

 

 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2025. 

 
O MUNICÍPIO de Mirador, torna público que às 08:00 horas do dia 06/11/2025, na 
https://www.bnc.org.br, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste. 
LOCAL: A sessão pública será realizada através do site  https://www.bnc.org.br. 

Inicio de recebimento de propostas: das 08h00 do dia 20/10/2025  
Fim de recebimento de Propostas: 08h00 do dia 06/11/2025 
Inicio fase de lances: 08h20 do dia 06/11/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE “EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO PORTAL TURÍSTICO 
DE ACESSO AO MUNICÍPIO DE MIRADOR”, PARA ATENDER AO CONTRATO DE REPASSE 
Nº. 956538/2024 – MTUR/CAIXA E O MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
VALOR TOTAL DO CERTAME NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR: R$ 461.511,76 (quatrocentos 
e sessenta e um mil e quinhentos e onze reais e setenta e seis centavos). 
 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 
ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de 
Mirador  e na plataforma https://www.bnc.org.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 

 
Mirador, 16 de outubro de 2025. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 

 
REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 

011/2024 
 

CONTRATO Nº 055/2024 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO LAR SÃO VICENTE DE PAULO 
CNPJ DO CONTRATADO 80.922.61/0001-78 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÃO DE 

LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS – LAR SÃO 
VICENTE DE PAULO, DESTINADOS PARA IDOSOS EM 
EXTREMA VULNERABILIDADE E RISCO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DESTA MUNICIPALIDADE. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 02/05/2024 
VALOR DO CONTRATO $ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) 

VALOR DO 2º ADITIVO  R$ 44.234,40 (quarenta e quatro mil duzentos e 
trinta e quatro reais e quarenta centavos) 

VALOR DO CONTRATO 
ATUALIZADO 

R$ 86.234,40 (oitenta e seis mil duzentos e trinta e 
quatro reais e quarenta centavos) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO art. 124 da Lei 
14.133/21. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 

 
 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3910-0011 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

paraisodonorte.atende.net - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

PORTARIA Nº 211 DE 16 DE OUTUBRO DE 2025 

 

Nomeia servidores para a gestão e 
fiscalização de Transferências Voluntárias 
celebradas por meio de Termo de 
Colaboração, destinadas à execução de 
oficinas junto aos Departamentos de Cultura 
e Cidadania e de Educação. 

 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e considerando a Lei 
Federal nº 13.019/2014 e suas alterações, bem como o Inciso V, art. 9º do Decreto 
Municipal nº 506/2017, 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar o servidor público municipal Sr. Maicon Curti, CPF nº 

072.256.539-97, brasileiro, lotado na Biblioteca Municipal, para atuar na gestão e 
fiscalização das Transferências Voluntárias celebradas por meio de Termo de 
Colaboração, destinadas à execução de oficinas junto ao Departamento de Cultura e 
Cidadania. 

 
Art. 2º - Designar a servidora pública municipal Sra. Camila Marinozi Ariozi, 

CPF nº 102.192.379-64, brasileira, lotada no Departamento de Educação, para atuar na 
gestão e fiscalização das Transferências Voluntárias celebradas por meio de Termo de 
Colaboração, destinadas à execução de oficinas junto ao Departamento de Educação. 

 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Paraíso do Norte, 16 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 
 

 
 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3910-0011 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

paraisodonorte.atende.net - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

PORTARIA Nº 211 DE 16 DE OUTUBRO DE 2025 

 

Nomeia servidores para a gestão e 
fiscalização de Transferências Voluntárias 
celebradas por meio de Termo de 
Colaboração, destinadas à execução de 
oficinas junto aos Departamentos de Cultura 
e Cidadania e de Educação. 

 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e considerando a Lei 
Federal nº 13.019/2014 e suas alterações, bem como o Inciso V, art. 9º do Decreto 
Municipal nº 506/2017, 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar o servidor público municipal Sr. Maicon Curti, CPF nº 

072.256.539-97, brasileiro, lotado na Biblioteca Municipal, para atuar na gestão e 
fiscalização das Transferências Voluntárias celebradas por meio de Termo de 
Colaboração, destinadas à execução de oficinas junto ao Departamento de Cultura e 
Cidadania. 

 
Art. 2º - Designar a servidora pública municipal Sra. Camila Marinozi Ariozi, 

CPF nº 102.192.379-64, brasileira, lotada no Departamento de Educação, para atuar na 
gestão e fiscalização das Transferências Voluntárias celebradas por meio de Termo de 
Colaboração, destinadas à execução de oficinas junto ao Departamento de Educação. 

 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Paraíso do Norte, 16 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito do Município 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 89/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS DE EVENTOS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE LAZER E TURISMO.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: terça-feira, 14 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  14 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), quinta-feira, 16 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : T R AMARAL LTDA

 (duzentos e trinta e quatro mil e cinquenta reais)R$234.050,00

Recurso: 10.001.27.812.0013.2232.3.3.90.39.00 - 361

10.002.27.813.0013.2233.3.3.90.39.00 - 368

10.003.23.695.0013.2234.3.3.90.39.00 - 376

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/1/2/2023s, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 1680/2025 
b) Licitação Nrº             :            52/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/10/2025 
e) Objeto Homologado  : O objeto da presente licitação é Prestação de serviço de hora máquina e afins. 

 
04.003.04.123.0013.2.004.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.003.15.451.0007.2.027.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.004.15.452.0007.2.029.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.004.15.452.0007.2.029.3.3.90.39.00.00. - 1511 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.002.18.541.0004.2.013.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.003.20.608.0003.2.012.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
     
  Fornecedor: DELTREJO PAVIMENTAÇÕES LTDA - CNPJ/CPF: 39.338.003/0001-75 

LOTE 1 - Valor Total do Lote: R$ 154.800,00 (cento e cinquenta e quatro mil e oitocentos reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 Serviço de Escavadeira Hidráulica (hora). É de 
responsabilidade exclusiva da licitante contratada 
as despesas inerentes e indispensáveis para a 
prestação dos serviços, tais como: operador, 
alimentação, hospedagem, transporte, 
deslocamento da máquina, combustível, 
manutenção e afins. Ampla Participação. 

JHON 
DEERE 

Horas 720 R$ 
215,00 

R$ 
154.800,00 

 
LOTE 2 - Valor Total do Lote: R$ 51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Serviço de Escavadeira Hidráulica (hora). É de 
responsabilidade exclusiva da licitante contratada as 
despesas inerentes e indispensáveis para a prestação 
dos serviços, tais como: operador, alimentação, 
hospedagem, transporte, deslocamento da máquina, 
combustível, manutenção e afins. cota MPE. 

JHON 
DEERE 

Horas 240 R$ 
215,00 

R$ 
51.600,00 

 
LOTE 3 - Valor Total do Lote: R$339.760,00 (trezentos e trinta e nove mil, setecentos e sessenta reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Serviço de Caminhão Caçamba Traçado (diária). É de 
responsabilidade exclusiva da licitante contratada as 
despesas inerentes e indispensáveis para a prestação 
dos serviços, tais como: motorista, alimentação, 
hospedagem, transporte, deslocamento da máquina, 

Ford Diária 248 R$ 
1.370,00 

R$ 
339.760,00 
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combustível, manutenção e afins. Ampla 
Participação. 

 
LOTE 4 - Valor Total do Lote: R$ 112.340,00 (cento e doze mil, trezentos e quarenta reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Serviço de Caminhão Caçamba Traçado (diária). É de 
responsabilidade exclusiva da licitante contratada as 
despesas inerentes e indispensáveis para a prestação 
dos serviços, tais como: motorista, alimentação, 
hospedagem, transporte, deslocamento da máquina, 
combustível, manutenção e afins. cota MPE. 

FORD Diária 82 R$ 
1.370,00 

R$ 
112.340,00 

 
LOTE 5 - Valor Total do Lote: R$ 65.720,00 (sessenta e cinco mil, setecentos e vinte reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Serviço de Motoniveladora (hora). É de 
responsabilidade exclusiva da licitante contratada as 
despesas inerentes e indispensáveis para a prestação 
dos serviços, tais como: operador, alimentação, 
hospedagem, transporte, deslocamento da máquina, 
combustível, manutenção e afins. Ampla 
participação. 

Caterpillar Horas 248 R$ 
265,00 

R$ 
65.720,00 

 
LOTE 6 -Valor Total do Lote: R$ 21.730,00 (vinte e um mil, setecentos e trinta reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Serviço de Motoniveladora (hora). É de 
responsabilidade exclusiva da licitante contratada as 
despesas inerentes e indispensáveis para a prestação 
dos serviços, tais como: operador, alimentação, 
hospedagem, transporte, deslocamento da máquina, 
combustível, manutenção e afins. cota MPE. 

Caterpillar Horas 82 R$ 
265,00 

R$ 
21.730,00 

 
LOTE 7 - Valor Total do Lote: R$ 49.335,00 (quarenta e nove mil, trezentos e trinta e cinco reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Serviço de Rolo Compactador (hora). É de 
responsabilidade exclusiva da licitante contratada as 
despesas inerentes e indispensáveis para a prestação 
dos serviços, tais como: operador, alimentação, 
hospedagem, transporte, deslocamento da máquina, 
combustível, manutenção e afins. 

XCMG Horas 165 R$ 
299,00 

R$ 
49.335,00 

 
LOTE 8 - Valor Total do Lote: R$ 98.421,00 (noventa e oito mil, quatrocentos e vinte e um reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Serviço de Pá Carregadeira (hora). É de 
responsabilidade exclusiva da licitante contratada as 
despesas inerentes e indispensáveis para a prestação 
dos serviços, tais como: operador, alimentação, 
hospedagem, transporte, deslocamento da máquina, 

Liugong Horas 619 R$ 
159,00 

R$ 
98.421,00 
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combustível, manutenção e afins. Ampla Participação. 
 
LOTE 9 - Valor Total do Lote: R$ 32.754,00 (trinta e dois mil, setecentos e cinquenta e quatro reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Serviço de Pá Carregadeira (hora). É de 
responsabilidade exclusiva da licitante contratada as 
despesas inerentes e indispensáveis para a prestação 
dos serviços, tais como: operador, alimentação, 
hospedagem, transporte, deslocamento da máquina, 
combustível, manutenção e afins. 

Liugong Horas 206 R$ 
159,00 

R$ 
32.754,00 

 

Valor Total Homologado: R$ 926.460,00(novecentos e vinte e seis mil, quatrocentos e sessenta reais) 
 

Diamante do Norte, 16 de outubro de 2025.  
 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 105/2025 
b) Licitação Nr : 39/2025 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 16/10/2025 
e) Objeto da Adjudicação : 16/10/2025 
f) Objeto da Licitação :  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (PNEUS NOVOS), 

DESTINADOS AO VEÍCULOS PERTCENTES AO DEPARTAMENTO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTA MUNICIPALIDADE  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) RAVI E-COMMERCE LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 52.954.144/0001-80 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 6.770,00 (seis mil, setecentos e setenta reais). 
 
2) MAGBA E-COMMERCE LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 55.695.599/0001-17 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 2.609,95 (dois mil, seiscentos e nove reais e 
noventa e cinco centavos). 
 
3) RODOKAS COMERCIO DE PNEUS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
53.389.965/0001-84 no valor total dos itens vencidos de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - 3945 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 

São João do Caiuá, 16 de outubro de 2025. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA 
Estado do Paraná 

CNPJ 95.641.916/0001‐37 
  Rua Dona Marieta Mocellin nº 588 ‐ CEP 87.915‐000 

Fone/Fax (0**44) 3455‐1107 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025. 

 
O MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA-ESTADO DO PARANÁ, sob a égide da Lei Federal n.º 
14.133/21, Leis Complementares 123/2006, 147/2014, Lei Municipal nº 002/2017, torna 
pública a ABERTURA do PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS, pelo tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, NO MODO DE DISPUTA ABERTO, destinado 
EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE – EPP e MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS – MEI, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada no fornecimento, instalação, manutenção e 
retirada de objetos e enfeites natalinos diversos para decoração do período 
festivo natalino 2025/2026 do Município de Santa Mônica-PR. Subordinado às 
condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: Até às 08h00m do dia 31/10/2025. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: Das 08h00m às 08h30m do dia 31/10/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30m do dia 31/10/2025. Para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília (DF). LOCAL: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
www.bll.org.br, “Acesso Identificado”. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados e podem ser adquiridos de 2º a 6º feira, das 08h00mim as 11h00mim e das 
13h30mim as 17h00mim, na Prefeitura Municipal de Santa Mônica, Setor de Licitação, sito à 
Rua Dona Marieta Mocellin, n.º 588, centro, bem como através do sitio eletrônico na internet 
www.santamonica.pr.gov.br, e ainda junto à plataforma eletrônica de licitação da Bolsa de 
Licitações do Brasil: www.bll.org.br.  Demais informações poderão ser obtidas através do Fone 
(44) 3455-1107. 
 
Santa Mônica-PR, em 16 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

Luan Gustavo Frazatto 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2025. 

 
O MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA-ESTADO DO PARANÁ, sob a égide da Lei Federal n.º 
14.133/21, Leis Complementares 123/2006, 147/2014, Lei Municipal nº 002/2017, torna 
pública a ABERTURA do PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS, pelo tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, NO MODO DE DISPUTA ABERTO, destinado 
EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE – EPP e MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS – MEI, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada no fornecimento, instalação, manutenção e 
retirada de objetos e enfeites natalinos diversos para decoração do período 
festivo natalino 2025/2026 do Município de Santa Mônica-PR. Subordinado às 
condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: Até às 08h00m do dia 31/10/2025. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: Das 08h00m às 08h30m do dia 31/10/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30m do dia 31/10/2025. Para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília (DF). LOCAL: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
www.bll.org.br, “Acesso Identificado”. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados e podem ser adquiridos de 2º a 6º feira, das 08h00mim as 11h00mim e das 
13h30mim as 17h00mim, na Prefeitura Municipal de Santa Mônica, Setor de Licitação, sito à 
Rua Dona Marieta Mocellin, n.º 588, centro, bem como através do sitio eletrônico na internet 
www.santamonica.pr.gov.br, e ainda junto à plataforma eletrônica de licitação da Bolsa de 
Licitações do Brasil: www.bll.org.br.  Demais informações poderão ser obtidas através do Fone 
(44) 3455-1107. 
 
Santa Mônica-PR, em 16 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

Luan Gustavo Frazatto 
Prefeito Municipal 
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TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 
006/2025-RH. 
 
Pelo presente instrumento de acordo individual de trabalho, celebrado entre a Fazenda Pública 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 
1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia 
Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a 
função de agente político como Prefeito da 18º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Selma Paulino da Silva, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade Civil nº 6.029.326-0-SSP/PR., e inscrita no Cadastro de 
Pessoas Físicas CPF sob nº 007.782.199-84, neste ato denominada de Empregada, tem justo e 
contratado o seguinte acordo, conforme as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: A Empregada acima citada, tem seu contrato aditivado a partir da data de 
16-10-2025 pelo Empregador de acordo com as Leis Municipal nº. 3.216/2020 e 3.361/2021, e 
Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 005/2024, Anexo I, do Decreto nº 131/2024, 
para exercer o emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº. 02032 Série 00057-PR., devidamente registrada no Registro de 
Empregado, página nº 14, perfazendo uma jornada de trabalho com duração de 40 (quarenta) 
horas semanais, conforme preceitua o Artigo 58 da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. 
 
Cláusula Segunda: Que o Empregador se compromete em pagar a Empregada como 
remuneração inicial a partir deste aditivo pelos serviços prestados, o valor de R$-2.173,26 (dois 
mil, cento e setenta e três reais e vinte e seis centavos) mensais, de acordo com o Anexo VIII 
da Lei Municipal nº 3.116/2019, atualizado pela Lei Municipal nº 3.850/2025, reajustar ou 
conceder reposição inflacionária anual a remuneração inicial acima citada, sempre na mesma 
data e na mesma proporção dos servidores efetivos, quando autorizado por lei específica. 
 
Cláusula Terceira: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho será por Tempo 
Determinado podendo ser prorrogado, tendo seu início em data de 16-10-2025 e finalizando em 
data de 27-11-2025.  
 
Cláusula Quarta: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho poderá ser rescindido 
a qualquer momento dentro do prazo de validade a critério do Empregador e/ou do 
Empregado(a). 
 
Cláusula Quinta: Que o(a) Empregado(a) se compromete em exercer condignamente o 
emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais 40h., visando acima de tudo maior rendimento 
possível em sua função e atribuições, caso contrário, o Empregador, poderá rescindir o 
presente termo aditivo do contrato, conforme item 13.10, do Edital nº 005/2024, Anexo I do 
Decreto nº 131/2024, livre de qualquer indenização trabalhista. 
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Cláusula Sexta: Aplica-se ao Empregado(a) deste termo aditivo de contrato os termos dispostos 
na Lei Municipal nº 3.216/2020, e aplicação subsidiária da Consolidação das Leis do Trabalho – 
C.L.T. e Estatuto do Servidor Público Civil de Alto Paraná, Estado do Paraná, quando for o caso 
cabível e conforme disposto no artigo 10 da Lei Municipal nº 3.216/2020. 
 
Cláusula Sétima: Para dirimir qualquer questão que venha a surgir durante a vigência do 
presente instrumento, fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Por estarem de acordo assinam na presença de duas testemunhas e em duas vias de igual teor 
e forma o presente termo aditivo de contrato, comprometendo-se ambas as partes de 
cumprirem fielmente o que ficou estipulado. 
 
Alto Paraná-PR., 16 de outubro de 2025 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
 
Empregado(a): Selma Paulino da Silva 
Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas semanais 
CPF. 007.782.199-84 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira 
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49 
 
Silvio Carlos Satim 
Auxiliar Administrativo 
CPF. 350.015.349-68 
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CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO BLUSAFE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL 
CNPJ DO CONTRATADO 36.091.140/0001-60 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E DE PROTEÇÃO 

E SEGURANÇA (UNIFORMES, BOTINAS E OUTROS) 
DESTINADOS AOS SETORES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 
ENDEMIAS, PERTECENTES AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 15/10/2025 
VENCIMENTO DO CONTRATO 15/10/2026 
VALOR DO CONTRATO  R$ 1.881,25 (um mil, oitocentos e oitenta e um reais e 

vinte e cinco centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME PREGÃO Nº 029/2025 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 210/2025 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRONICO Nº 035/2025 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 100/2025 
b) Licitação Nr : 40/2025 
c) Modalidade : Dispensa 
d) Data Homologação : 16/10/2025 
e) Objeto da Adjudicação : 16/10/2025 
f) Objeto da Licitação : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA (MOCHILA EXECULTIVA PERSONALIZADA PARA OS 
PROFESSORES E MALA LÚDICA PARA AS ESCOLAS), ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) ECO STORE - PAPELARIA PRESENTES E CONVENIENCIA LTD inscrito no CNPJ/CPF Nº 
37.082.371/0001-70 no valor total dos itens vencidos de R$ 27.720,00 (vinte e sete mil, setecentos e vinte reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
05.001.12.361.0019.2.052.3.3.90.32.00.00. - 103 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.001.12.361.0019.2.052.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.001.12.361.0019.2.052.3.3.90.32.00.00. - 107 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.002.12.366.0019.2.128.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.002.12.366.0019.2.216.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.002.12.367.0019.2.150.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.32.00.00. - 103 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.003.12.365.0019.2.067.3.3.90.32.00.00. - 103 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
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05.003.12.365.0019.2.068.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.063.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 34402 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 4402 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 

São João do Caiuá, 16 de outubro de 2025. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Pregão Eletrônico 100/2025 
Processo Administrativo 188/2025 

  

O Sr. CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura 
e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 2000/2025. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto Aquisição de 5.000 (cinco 
mil) pacotes de balas mastigáveis. destinadas à distribuição gratuita durante os eventos natalinos., 
Pregão Eletrônico nº. 100/2025, o participante:  

241800 - D.CAMP ALIMENTOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 Balas mastigáveis, sabores sortidos de frutas, coloridas 
e aromatizadas artificialmente, embaladas 
individualmente, em pacote com peso líquido mínimo 
de 600 gramas. 
 Características mínimas obrigatórias: 
 sabores: deverá conter, no mínimo, 04 (quatro) sabores 
de frutas distintos por pacote. 
 Qualidade sensorial: as balas devem apresentar 
formato uniforme, consistência macia e mastigável, 
sem serem excessivamente aderentes ao invólucro ou 
aos dentes. A cor e o sabor devem ser nítidos e 
característicos das frutas correspondentes. 
 Em individual: cada bala deve ser acondicionada em 
invólucro próprio, de material atóxico, que garanta a 
higiene e a integridade do produto. 
 Embalagem coletiva: o pacote externo deverá ser 
resistente e lacrado, contendo de forma legível todas as 
informações exigidas pela legislação sanitária vigente, 
incluindo: lista de ingredientes, informação nutricional, 
dados do fabricante, lote, data de fabricação, prazo de 
validade e informações sobre alérgenos. 
 Regularid o produto e o fabricante devem atender a 
todas as normativas da agência nacional de vigilância 
sanitária (anvisa) para a categoria de alimentos. 

Unidade Erlan 5.000 R$ 7,00 R$ 35.000,00 

    
Total do 

Fornecedor: 
R$ 35.000,00 

   

Paraíso do Norte, 16 de outubro de 2025. 
  

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

Prefeito Municipal 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL Nº 1780/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 190/2025 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2025 

DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
LOTE PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 0462/2025 – SETU e PMPN 
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, através do Termo de Convênio nº 0462/2025 firmado entre a Secretaria de 
Estado do Turismo – SETU e o Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Estadual nº 21.760/2023 regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº 7.627/2024, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, 
Decreto Municipal nº 1561/2023 e 1576/2023 e demais legislações aplicáveis, DO TIPO 
MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, e que a abertura se dará no dia 05 de Novembro 
de 2025 – às 08h30min. ENDEREÇO: https://www.licitanet.com.br, OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DOS SHOWS A SER REALIZADO NA 
FESTA DAS NAÇÕES QUE ACONTECERÁ 28, 29 E 30 DE NOVEMBRO DE 2025, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E RIDER TÉCNICO DO GRUPO JEITO MOLEQUE, BANDA TITÃS 
E DA DUPLA SERTANEJA MAYCK & LYAN. O Pregão Eletrônico será realizado em 
sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Administração do Município, denominado Agente de Contratação/Pregoeiro. O edital e seus 
anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração – Divisão 
de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito 
a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 
17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico  
https://www.licitanet.com.br, ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone Licitações. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Tapejara n° 88, 
nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
Paraíso do Norte, 16 de outubro de 2025. 
  
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2025 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo, menor preço POR ITEM 
e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Aquisição de material de expediente, material de processamento de dados e outros. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 03/11/2025, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 03/11/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$ 2.180.665,43 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 99721-1273, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 
 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 16 de outubro de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 
18ª Gestão Administrativa 
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